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      PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO ____/2018


Cria o “Troféu Marilia Daros”,

Art. 1°. Fica criado o troféu denominado “Troféu Marilia Daros”, na área da Cultura.
Art. 2°. Esse prêmio será entregue anualmente pelo Poder Legislativo de Gramado/RS.
Art. 3º. Serão premiadas pessoas físicas ou jurídicas que tenham se destacado no âmbito municipal em prol do setor cultural a pelo menos 10 anos.
[bookmark: _GoBack]Art. 4º. A entrega do Troféu será realizada, anualmente em solenidade especial durante a Semana Legislativa.
Art. 5º. A escolha da pessoa a ser agraciada com o Troféu em referência ocorrerá através de votação em Plenário de nomes indicados pelos próprios Vereadores.
Art. 6º.  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Gramado, 23 de agosto de 2018.
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_________________
Luia Barbacovi
Vereador Progressista
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO


Serve a apresentação deste projeto de lei, para homenagear a Sra. Marilia Daros com a criação do “Troféu Marilia Daros”. Segue breve histórico da homenageada: 
Natural de Gramado, filha de Hugo Daros e Sueli Accorsi Daros. Tem três filhos: Fernando Carlos, Maurício e Ricardo. Seu pai foi professor e historiador e é o Patrono do Museu Histórico Municipal de Gramado.
Graduada pela Escola de Artes da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, onde se formou em Licenciatura Plena em Arte Educação. Trabalhou no Artesanato Gramadense Ltda., com a artesã e mestra, Elisabeth Rosenfeld. E foi Jornalista credenciada pela Associação Riograndense de Imprensa.
Com o amor pela história de Gramado, e a arte estudada, participou de centenas de publicações em revistas, jornais, livros e folhetarias, sobre nossa história regional. Realizou muitas exposições individuais e coletivas, com seus desenhos sobre o Patrimônio Cultural e a visão da arte do cotidiano das comunidades da região. 
Realizou dezenas de cursos de especialização que a capacitaram para atuar na área de Arquivos Históricos, Museus, Pinacotecas, Teatro, acervos particulares e empresariais, pesquisa, edição de livros, eventos culturais e cursos.
Idealizadora do Projeto de Lei de Proteção do Patrimônio Histórico, Artístico e Ambiental Municipal e foi membro do seu conselho por duas administrações. Foi cadastrada Pela Lei de Incentivo a Cultura, como Produtora Cultural, sendo Diretora de Patrimônio do Arquivo Histórico Particular Hugo Daros, instituição familiar, criado em 1992 e aberto à pesquisa regional, em sua residência, sem fins lucrativos, decretado como instituição cultural de Utilidade Pública pela Prefeitura de Gramado.
Recebeu inúmeras condecorações, troféus e menções honrosas, como Honra ao Mérito Municipal por seu respeito ético pela história de Gramado em 2000 e em Sessão Solene na Câmara de Vereadores de Gramado recebeu a maior honraria dada a gramadenses natos: o titulo de Cidadã Emérita de Gramado pelos relevantes serviços prestados para a sua comunidade e região.
Participou em mais de 45 publicações literárias; dezenas de publicações em jornais regionais; fez mais de 80 palestras em cidades no Rio Grande do Sul; e 26 exposições de memória; 6 projetos culturais a nível internacional; realizou seminários sobre raízes, museologia e história; seminários internacionais em Portugal e Uruguai; cursos técnico científicos em museologia e arquivivologia; Promotora das Irmandade entre Gramado e Maldonado no Uruguai em 1994; Produtora Cultural da Geminação entre Gramado e Óbidos, Portugal, 2007; e recebeu mais de 24 prêmios entre medalhas, troféus e menções honrosas.
Marilia Daros sempre defendeu o Patrimônio Histórico e Cultural de Gramado, bem como foi responsável por pesquisas que foram e serão utilizadas em relação à história de Gramado. Seu trabalho foi responsável por inúmeros movimentos na comunidade em defesa da sua arte, meio ambiente e patrimônio histórico.
          Por tamanha relevância não poderíamos deixar de prestar a presente homenagem a Sra. Marilia Daros. Sendo que esse Troféu pretende homenagear pessoas ou entidades que por mais de 10 anos vem prestando serviços e colaborando com o resgate da nossa cultura e suas ramificações.

Câmara Municipal de Vereadores, 23 de agosto de 2018.
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_________________
Luia Barbacovi
Vereador Progressista
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